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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Estado do Par-anA

LEI NQ.476/95

r)isp~e sobre as diretrizes oriamentàrias
para o ano de 1996 e dá outras proyid~n-

ciaSK

••

F'ar~~.::\nà,
I._ei,

i::l.provou,
A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado

e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

CAPITULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art.lg - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei,
zes gerais para elabora~~o Or~amento do Município
exerci cio financeiro de 1996n

as Diretri-
relativo ao

toman-
ante-o
orwdem

mês .f:~.

•

Art.2Q ~ As receitas ser~o estimadas e as despesas fixadas
do-se por base o indita de inflaiâo apurado nos doze meses
riores a agosto de 1995, considerando as circunst~ncias de
conj\Jntural e o comportamento da arrecada~~o Municipal,
mêsn
Artn3Q - A lei Or~amentária anual atenderá às diretrizes gerais e
aos principies da unidade, universalidade e anualidade, devendo o
tDontante das despesas fixadas n~o exceder a previs~o da receita
para o exerciciq.

Parágrafo 1~ - Na estimativa das receitas ser~o considerados os
efeitos das alteraç~es na legisla~~o tributária municipal até 30
de dezembro de 1995, em especial:

I - revis~o das aliquotas dos tributos;
11 - aperfei~oamento da cobrança da divida ativa;
lI1 - isen~~o~ anistias, remiss6es e redu~âo de

tributosu

F'ar~"tç,lrafo 29w- As taxas pelo e;.;.er.cicio do poder- de policia t~ pelcl
prest:"at;:~o de SE.\F"vi!;ol!;; devt~r;3:.o rMemunerar ::':t atividade} municipal dE?
maneira a equilibrar as respectivas despesasu

Art~ 4Q - A manuten~~o de atividades, bem como a conservac~o e
recuperac~o de bells públicos ter~o prioridade sobre as a~~es de
expans~o de novas obras~

Artu 5Q - Os projetos em fase de e~ecuç~o, desde que reavaliados
à lui das prioridades estabelecidas nesta lei, terâo preferência
sobre novos p~ojetos, especialmerlte aqueles que exijam contrapar-
tidas locais. .
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Art~ 6Q - E vedada a inclus~o de dota~ôes ora~amentàrias destina-
das à concess~o de subven~ôes sociais de qualquer natureza, sem a
prévia autori2a~âo legislativa especifica.

Art~7Q - As opera~ôes de crédito por antecipa~âo de receita serâo
realizadas nos termos da legisla~~o vigente.

CAPITULO - 11 -
DO ORÇAMENTO FISCAL

•
Art~ 8Q - O Or~amento Flsca] fixará as despesas dos Poderes
gislativo e Executivo e estimará as receitas de recolhimento
tralizado do Tesouro Municipal~ efetivas e potenciais .

Art. 92 - Nas despesas com pessoal e encargos sociais deverá
observado o limite estabelecido na Lei Complementar Federal.
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Parágrafo lQ - Na concess~o de qualquer vantagem ou aumento de
remunera~~o aos servidores municipais deverâo ser observados os
limites da disponibilidade financeira do Municipio~

Paràgrafo
no periodo

2Q - A conces5~o de reajustes atá o dobro da
considerado poderà ser efetuada por decreto.

in'f la~~o

'.
F:'arágrafo 3Q - Para suprir as necessidades emergentes da institu-
i~~o de novos servi~os e amplia~~o dos existentes poder~Q ser
criados novos novos cargos, na forma da Lei Org~nica do Munici-
pio.

Art.10 - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente
poder~o ser programados para atender despesas de capital~ após
atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, servi~os da
divida e outras despesas com custeio administrativo e operacional
~)recat6rios judiciais, bem como~ a contrapartida de programas
financiados e aprovados por lei municipalu

Art.l1
orçamento
obdecendo
categoria
despesas a

A lei or~amentària anual apresentará programaiâo do
fiscal, no qual a discrimina~~o da despesa far-se-à
a classifica~~o funcional programática, expressa por
de programa~~D e indicando, para cada uma, o grupo de
que se refere~

Parágrafo único - As categorias de programa~~es de que trata este
artigo serâo indicadas por projetos e atividades, os quais ser~o
integrados po~ um titulo e pela descrii~o sintética das metas s.
objetivos de a~~o pública que encerram. ~

Art~12 - Os Poderes ~xecutivo e Legislativo, tendo em vista a
capacidade financeira d~ Município, proceder~o a sele~~o de prio-
ridades dentre as relacionadas no Anexo I desta Lei, a serem in-
cluidas na proposta or;amentàriag
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Parágrafo
desde que

único - Poder~o ser incluidos programas n~o
financiados com recursos externos~

alocados!l

••

•

Art=13 - O Poder Executivo poderá firmar convênios com outras
esferas de Governo para o desenvolvimento de programas prioritá-
rios nas áreas de educa~~o, cultura, saúde, assistência social,
habita~~o, transporte e outras em que se fizerem necessários.

CAP nULO III
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E FINAIS

Art.14 _.N~o ser~o admitidas emerldas ao Projeto de Lei Or~amentá-
ria que visem conceder dota~Oes para a instala~~o ou funcionamen-
to de 6rg~o que n~o esteja legalmente constituido~

Art=15 - O Projeto de Lei Or~amentária será devolvido ao Poder
Executivo, para san~~o até 15 de dezembro de 1995.

Parágrafo iQ - Caso o Projeto de Lei Or~amentària n~o seja apro-
vado em conson~ncia com o disposto neste artigo e n&o havendo
tempo hábil para 5an~~o publica~~o até 31 de dezembro de 1995, a
sua programa~~o poderá ser executada até o li,mite de 1/12 (um
doze avos) do total de cada dotaç~o or~aamentària, em cada mês,
até que seja aprovado pela C~mara Municipal"

F~arágrafo 2Q - Os eventuais saldos negativos apurados em decor-
rência da aplic2i&O do disposto no parágrafo anterior ser~o ajus-
tados após a san~~oo da lei or;amentària, mediante a abertura de
créditos adicionais, através de decreto do Poder Executivo.

Art=16 - O Poder Executivo, no prazo de 25 (vinte e cinco) dia~
após a publica~~o da Lei Orçamentària, aprovará, por decreto, os
quadoros de detalhamento de despesas, especificando, por projetos
e atividades, os elementos dedespesa do orçamento fiscal dos Po-
deres Legislativo e Executivo, dos fundos, da sociedade de econo-
mia mista e das funda~~es~

Art=17 - Antes de iniciar a execu~~o or;amentària~ o Poder Execu-
tivo procederá a corre~~o monetária das dota~~es orçamentárias,
de acordo com a infla~~o verificada entre 01 de setembro e 31 de
dezembro de 1995.

Artu18 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~~og

Edifício da
E~stado do Paraná, em 21 de

-
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'cipal de Grandes



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
Estado do Paraná

ANEXO I

PRIORIDADES E METAS A SEREM OBSERVADAS NA ELEABORAÇ~O DO ORÇAMEN-
TO PROGRAMA PARA O EXERCICIO DE 1996

I - PODER LEGISLATIVO

11 - PODER EXECUTIVO

•

•

1

2

3

Continuidade ao processo legislativo nas matérias de campa
tência municipal~
Constru~~o de próprios para a C~mara Municipal.

Administra~~o e Planejamento

AquisiC~o, administra~~o e controle de equipamentos e mate-
r-iais no êmbito do Poder Executivo.
Treinamento de recursos hLlmanos~ visando prover a adminis-
trai~O pública municipal de profissionais especializados e
qualificados.
Continuidade do processo de intormatiza~~o dos servi~os do
Poder Executivo.
Cria~~o de unidades e subunidades administrativas e/ou no-
vos cargos e fun~Ôes.
Apoio técnico ao Prefeito Municipal, nas áreas de pesquisa,
estatistica e treinamento.
Defesa de interesses do Municipio na esfera judicial e ex-
tra-judicial~
Divulga~.o oficial das a~~es do Municipio.

Administra~~o Financeira

Aperfei~oamento do sistema de tributa~~o, arrecadai~o e
fiscaliza~.o.
Combate a sonegai~o~
Amortiza~~o e pagamento de juros da divida contratada~
Pagamento de juros de outras dividas~

Saúde, Saneamento, Assistência e Previdência

Assistência integral à saúde da popula~~o, em especial às
de baixa rendau
Manuten;~o, melhoramento e modernizai~o da rede fisica e
cjos equipamentos das unidades de saúde"
Saneamento básico no meio ruralu
Recolhimentos, na forma da lei, de contribui~~es previden-
ciaria5~
Implanta~~o de microsistemas de abastecimento de ~gua~
Programa de drenagem de regi6es sujeitas a enchentes~
Implantai~o, manuten~~o e expans~o de redes e ligaiees dos
sistemas de abastecimento de água e de coleta e depura~~o
de-esgotos.
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•

Execu~~o da politica social no Municipio, através da assis
tência às camadas mais pobres da populai~o, com o desenvol-
vimento dos progrmas de atendimento à criança, aos portado-
res de deficiência, aos adultos, aos idosos e às gestantesu
Coordena~~o do desenvolvimento comunitário, com a execu~~o
de projetos de fomento à organizaç~o comunitària~
Construç~o e ampliaç~o de creches.
Manuteni~O nos termos da lei~ de Fundos e Conselhos Munici-
pais.
Concess~o de auxilio financeiro à entidades assistenciais e
associativas sem fins lucrativos~
Ampliaç~o do Centro de convivência do idoso.
Aferi~~o da acuidade audio-visual de educandos matriculados
nas escolas da Rede Municipal de Ensino.
Construçâo de módulos sanitàrios~
Reforma e ampliai~o do hospital municipal"

4 - Educa;~o e Cultura

Desenvolvimento do ensino fundamental~
Prosseguimento do programa de Educai~o Especialn
Continuidade do Programa Municipal de Alimenta~~o Escolarn
Recupera~âo de instalaiôes fisicas e instrumental tecno16-'
gico das escolas da rede municipalg
Manuten~~o e melhoria do transporte escolar.
Pre5erva~~o do patrimÓnio histórico, artistico, arqueológi-
c:o e cultural do Municipio, mediante a restaura;âo, revi ta-
liza~~o e conserva;~o de bens culturaisn
Difus.o cultural
Infra-estrutura e apoio logistico ao ensino de 1Q e 2Q
grausn
Reforma e descentralizai~o da Biblioteca Pública Municipaln
Concess~o de bolsas de estudos a alunos carentes do Municí-
pio •

5 - Esporte e Recrea;~o

Promo~~o e desenvolvimento do esporte no Municipion
Reforma do Estádio Municipaln
Apoio ao desenvolvimento do esporte amador e competii~es
esportivasn
Constru;~o, amplia~~o e reforma de quadras de esportes a

Concessào de auxilio financeiro a entidades esportivas.

6 - Indústria, Comércio e Servi;os

Aperfei~oamento do sistema de cadastro e controle do regis-
tro de empresas a

Obras de infra-estrutura e amplia~~o do distrito industri-
aln
Implantaç~o de Centro de Eventos e de Parque de Exposi~~es
Agropecuária e Industrial~
Promo~~o e desenvolvimento do turismo no Municipion
Controle da qualidade dos empreendimentos tur1sticoSn
Obras de infra-estrutura nos parqlJes turisticos~
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7 - Transporte e Energia

Restaura~~o e conserva~~o da malha rodoviária municipala
Readequa;~o de estradas ruraisu
Implementa;~o de medidas de seguraniB nas vias públicasu
Execu~~o de estradas alimentadoras e vicinaisu
Construi~O de galerias de águas pluviais e canalizBiào de
arroiosu
Implantaç~o de abrigos e terminais de transporte coletivou
Constru~~o e reforma de pontes e bueiros.
Anlplia;~o e reparos nas redes de energia elétrica e de
ilumina~~o pública"
Expans~o do sistema de distribuii~O de energia elétrica"
Renovai~o da frota mecanizada com a aquisii~O de no-
vos equipamentos .
Pavimenta~~o de rodovias.

."

8 -

9 -

Habita~~o e Urbanismo

Implementa~~o da po11tica habitacional no Municipio, atra-
vés de aquisic~~o de imóveis, urbaniza;~o de lotes e cons-
tru;~o de unidades habitacionais.
Aquisi~~o de imóveis diverso5~
Aquisi;~o de imóveis com a finalidade de erradicar as áreas
de favelas existentes no Município.
Aquisi~~o de equipamento para coleta de lixo»
Implanta~~o de usina de reciclagem e transforma~~o de lixo.
Desenvolvimento de políticas de prote~~o e preservaç~o do
meio ambiente.
Execu~~o de ai~es de combate e controle da eros~o urbana.
Constru~~o, amplia;~o e urbaniza~~o de logradouros públi-
cor::; •
Recupera;~o da pavimenta;~o urbana.
Pavimentai~o e remodela~~o de vias urbanas .

Agricultura

Incremento da produ;~o através de di5tribui;~o de sementes
e tnudas selecionadas»
Melhoria genética da produ;~o animal.
Continuidade no programa de incentivo à cafeicultura no mu-
nicipio.
Preserva~~o dos recursos naturais renováveis, da fauna e da
flora.
Assistência técnica de extens~o rural aos produtores,
cooperativas e sindicatos rurais.
Estimulo ao Cooperativismo e à Agroindústria.
Implantaç=o de vila rural no Municipio.
Desenvolvimento de pesquisa tecnol6gica de produtos agrope-
cuários.
Construi~O de terminal rodoviário para transporte de traba-
lhadores volantesü
Expansào da base produtiva do Municlpio~
Reflorestamento e desenvolvimento florestal.
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Monitoramento e fiscalizaç~o do uso do solo~
Fomento e (necaniza~~o agricola no meio ruralu
Apoio à produ~~o e comerciali2a~~o de horti-fruti-grangei-
rc)s ~
Construç~o de abatedouro municipal~
Constru;~o de Feiras Livres cobertas~
Eletrifica~~o rural.
De~5ef'lvolvimento do~arama de F'isc:J..r.:.t:r1Jtura~
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